
Mensagem no 41/2015                         
     Três Passos, 21 de maio de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 39, de 21 de maio de 2015 qual “Autoriza a Contratação Emergencial para provimento de vaga de Profissional da área de musicalização para fins de atuar no Programa da Secretaria Municipal de Educação “Cante e Encante” e dá outras providências”.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
   PROJETO DE LEI N° 39, DE 21 DE MAIO DE 2015.

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um profissional da área de musicalização, para fins de atuar no Programa da Secretaria Municipal de Educação “Cante e Encante”. 
 



Saliente-se que tal contratação de profissional para atuar no Programa supra citado, faz-se necessário, tendo em vista que atende um grande número de crianças das três redes de ensino, com atividades de canto vocal, violão e contrabaixo, proporcionando-lhes uma atividade extra curricular no intuito de retirar-lhes das ruas, bem como oportunizar a estes uma alternativa extra para desempenharem suas aptidões.




Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente Projeto de Lei, o que nos possibilitará a continuidade do referido Programa.
Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 39, DE 21 DE MAIO DE 2015.

Autoriza a Contratação Emergencial para provimento de vaga de Profissional da área de musicalização para fins de atuar no Programa da Secretaria Municipal de Educação “Cante e Encante” e dá outras providências.


Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) profissional da área de musicalização para fins de atuar no Programa da Secretaria Municipal de Educação “Cante e Encante”.

§ 1º – A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.


§ 2º - O valor do vencimento do profissional será de R$ 1.127,83 (hum mil, cento e vinte e sete reais, oitenta e três centavos), corresponde ao padrão IV, do Plano de Cargos e Funções do Município.


§ 3º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima, ensino fundamental completo, nos termos preceituados no Cargo de Planos e Funções do Município.

Art. 2° – O pagamento das despesas referente à contratação desta lei será efetivada por conta da seguinte dotação orçamentária:



Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação.


Unidade: 07 Setor de Cultura.



Proje/atividade: 2037- Manutenção de Funcionalismo de Cultura.



Elemento Despesa: 3190.11.00.00.00.00.0001- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoa civil.


Art. 3º - A contratação decorrente desta lei terá validade de 01 (um) ano a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovada por igual período se assim se fizer necessário.


Art. 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 21 dias do mês de maio de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


